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INDICAÇÃO DE N° 119 DE 10 DE JUNHO DE 2013

O Vereador que esta subscreve, nos termos vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine ao órgão

competente, providências visando à pavimentação de 160 metros de rua

projetada em Seis Horas, sentido Patrão-mor de Baixo, interior do

Município de Marilândia.
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Tal solicitação se faz necessário, uma vez que a pavimentação desses 160

m de rua melhorara a infraestrutura, trazendo benefícios a população, pois

proporcionara maior conforto e aspecto de limpeza para os moradores e

visitantes da localidade.

Contamos mais uma vez com o apoio de Poc

Marilândia -ES, em 10 de junho de 2013.
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